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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei altera o art. 655 da Lei n.º 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, a fim de modificar a ordem de bens 

penhoráveis. 

Art. 2.º. O art. 655 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos I e II, renumerando-se os demais; e 

o seu §1.º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 655. ……………………………………………………… 

I – bens dados em garantia; 

II – bens nomeados pelo devedor com a aquiescência do 

credor; 

………………………………………………………………… 

§1.º. Na execução de crédito com garantia hipotecária, 

pignoratícia ou anticrética, a penhora recairá, obrigatoriamente, 

sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a terceiro 

garantidor, será também esse intimado da penhora. 

§ 2.º ……………………………………………………” (NR) 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresento tem por objetivo corrigir distorção 
que provoca grandes injustiças quando da execução de uma dívida.  

O art. 655 do Código de Processo Civil (CPC), antes de ser 
modificado pela Lei n.º 11.382/2006, determinava que na execução de crédito 
pignoratício, anticrético ou hipotecário, a penhora, independente de nomeação, 
recairia sobre a coisa dada em garantia. 

Com o advento da lei supracitada, o §1.º passou a determinar 
que em tais casos a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em 
garantia. 

Ocorre que, por medida de justiça, a penhora deve recair, 
obrigatoriamente, sobre a coisa dada em garantia, sob pena de se retirar a força dos 
direitos reais de garantia. 

A regra geral atual, utilizando a expressão “preferencialmente”, 
coloca o credor em posição de privilégio que contraria o princípio pacta sunt 
servanda, além de afrontar o art. 620 do mesmo Código, que impõe ao juiz o dever 
de conduzir a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. 
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Não faz sentido o privilégio sem limites imposto pela lei, que 
deixa a critério apenas do credor a escolha arbitrária de qualquer bem de todo o 
patrimônio do devedor, quando ele próprio, ao contratar, optou pela garantia real, 
que lhe confere preferência absoluta por tais bens. 

Assim, propomos que, quando da penhora, antes de se optar 
pelo dinheiro, deva o credor primeiro penhorar os bens dados em garantia, depois os 
nomeados pelo devedor, com a aquiescência do credor, para só então se pensar em 
penhora de dinheiro e demais bens arrolados no art. 625 do CPC. 

Além disso, propomos também a alteração da redação do §1.º 
do mesmo artigo, para que ao invés de “preferencialmente”, a lei disponha que a 
penhora recaia obrigatoriamente sobre a coisa dada em garantia. 

Por tais motivos, conto com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto   de 2011. 

 Alfredo Kaefer 
Deputado Federal 

PSDB/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 620.  Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz 

mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 
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Seção I 

Da Entrega de Coisa Certa 

 

Art. 621.  O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título 

executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou, 

seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.  (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a 

publicação) 

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de atraso no 

cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 

insuficiente ou excessivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, 

publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 625.  Não sendo a coisa entregue ou depositada, nem admitidos embargos 

suspensivos da execução, expedir-se-á, em favor do credor, mandado de imissão na posse ou 

de busca e apreensão, conforme se tratar de imóvel ou de móvel. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 626.  Alienada a coisa quando já litigiosa, expedir-se-á mandado contra o 

terceiro adquirente, que somente será ouvido depois de depositá-la. 

 

Art. 627.  O credor tem direito a receber, além de perdas e danos, o valor da coisa, 

quando esta não lhe for entregue, se deteriorou, não for encontrada ou não for reclamada do 

poder de terceiro adquirente. 

§ 1º  Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua 

avaliação, o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial.  

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 

8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 2º  Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 

3 meses após a publicação) 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Citação do Devedor e da Indicação de Bens 

(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação). 

II - veículos de via terrestre; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

III - bens móveis em geral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IV - bens imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - navios e aeronaves; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

VIII - pedras e metais preciosos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em 

mercado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação). 

XI - outros direitos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 

no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º  Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, 

a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a 

terceiro garantidor, será também esse intimado da penhora. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

§ 2º  Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do 

executado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 

DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de 

ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o 

valor indicado na execução. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 
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§ 1º  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação 

até o valor indicado na execução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta 

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão 

revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será 

nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de 

efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente 

as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 4º Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento 

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que 

estabelece o caput deste artigo, informações sobre a existência de ativos tão somente em 

nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha dado causa a 

violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos 

praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.694, de 12/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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